
REQUERIMENTO
(Do Sr. Odacir Zonta)

Requer o envio de Pedido de
Informação ao Ministro de Estado
das Relações Exteriores, referente
ao perdão da dívida no montante de
U$ 52 milhões de dólares, concedido
ao Governo Boliviano, U$ 36 milhões
de dólares, com o Gabão e U$ 2,7
milhões com o Governo de Cabo
Verde.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição
Federal, requeiro a V. Exª. seja encaminhado pedido de
informação ao Ministro de Estado das Relações Exteriores,
Embaixador Celso Luiz Nunes Amorim, solicitando
esclarecimentos sobre os indultos das dívidas de U$ 52
milhões de dólares, ao Governo Boliviano, U$ 36 milhões de
dólares, com o Gabão e U$ 2,7 milhões com o Governo de Cabo
Verde.

Sala de Sessões,   de            de 2004

DEPUTADO ODACIR ZONTA



PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº      , DE 2004
(Do Sr. Odacir Zonta)

Solicita informações sobre a
legalidade, procedimentos e
critérios adotados quanto aos
perdões das dívidas de U$ 52
milhões de dólares com o governo
boliviano, U$ 36 milhões de
dólares, com o Gabão e U$ 2,7
milhões com o Governo de Cabo
Verde.

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das
Relações Exteriores, Embaixador Celso Luiz Nunes Amorim:

Em visita ao país vizinho da Bolívia, o
Governo brasileiro, na pessoa do presidente Luiz Inácio Lula
da Silva, surpreendeu-nos com o perdão da dívida de U$ 52
milhões de dólares, devidos por aquele país.

De outra parte, vislumbramos ainda a
concessão de uma linha de crédito no valor de U$ 600 milhões
do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social,
visando financiar projetos de infra-estruturas no país
vizinho.

Não obstante, em viagem à África, o Governo
Brasileiro concedeu indulto ao países de Cabo Verde e Gabão,
argumentando que tal atitude visa atacar a política
protecionista dos blocos econômicos comandados pelos países
europeus e pelo Estados Unidos.
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Tais atitudes mostram-se, de certa forma,
unilaterais e imprudentes, encerrando-se assim,
questionamentos quanto a legalidade e os critérios utilizados
para tal procedimento.

Ex positi, solicitamos informações sobre o
amparo legal, mecanismos e providências tomadas pelo Governo
brasileiro no tocante a estes atos.

Sala das Sessões, em de      de 2004.

Deputado Odacir Zonta
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